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INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a destinar subsídios no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), ao município de ITARIRI, objetivando a consecução de obras de infraestrutura.

JUSTIFICATIVA





ITARIRI é um município do Estado de São Paulo situado na mesorregião do Litoral Sul Paulista e microrregião de Itanhaem, limitando-se com as cidades de Iguape, Pedro de Toledo e Peruíbe. Conta com uma população de 16.048 habitantes, segundo o censo de 2008, elaborado pelo IBGE e localiza-se a 157 quilometros da capital de São Paulo.







Trata-se, portanto, de município de pequeno porte, cuja arrecadação orçamentária não supre as necessidades mais prementes do local.





Dessa forma, vislumbra-se justa a reivindicação de subsídios emitida pela cidade, por intermédio de seu prefeito, cuja verba destina-se a obras de infraestrutura, de sorte a oferecer melhor qualidade de vida a seus habitantes.

Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa - DEM
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